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EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) DE 

DIREITO DA ___ VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/ PB. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado 

OAB/PB Nº 21938, portador da identidade Nº 1.874.068 

SSP/PB, CPF Nº 022.632.494-00, telefone para contato (083) 

98873-4828, endereço eletrônico: michel.mouraadv@gmail.com, 

com escritório na Rua Irineu Joffily, 254, Centro, CEP 

58011-110, vem, respeitosamente, na presença de Vossa 

Excelência, informa que se encontra ADVOGANDO em causa 

própria a competente. 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

POR INVALIDEZ PERMANENTE – DPVAT 
 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, com 

inscrição no CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua 

Senador Dantas, Nº 74, 5, 6, 9,14 e 14º andar, CEP 20.031-

205, Bairro do Centro, Rio de Janeiro- RJ, com endereço 

eletrônico: citação.intimacao@seguradoralider.com.br, TEL 

(21) 3861-4600     responsável pelo pagamento seguro de 

danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 

localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, 

Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 

O Requerente não possui condições de arcar com as custas do 

processo sem prejuízo de seu próprio sustento, tal como de 

sua família, fazendo jus aos benefícios da justiça 
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gratuita, com base nos Art. 98 e seguintes. Do NCPC (Lei Nº 

13. 105 de março de 2015) que veio a revogar a Lei 

1.060/50. 

 

Como o Requerente não aufere renda suficiente para suportar 

as custas processuais, resta claramente comprovado a 

impossibilidade de arcar com as possíveis despesas 

processuais. 

Cita-se, portanto o principal artigo da Lei Nº 13.105 de 

março de 2015 (Novo Código de Processo Civil) que demonstra 

de que a Requerente faz jus a Assistência Judiciária 

Gratuita: 

 

Art. 98 do NCPC. A pessoa natural ou 

jurídica, brasileira ou estrangeira, 

com insuficiência de recursos para 

pagar as custas, as despesas 

processuais e os honorários 

advocatícios tem direito à gratuidade 

da justiça, na forma da lei. 

 

DA NÃO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

 

Nos termos do artigo 319, inciso VII, DO ATUAL Código de 

Processo Civil, o autor PODERA optar pela audiência de 

conciliação, entretanto na presente demanda, afirmo não ter 

interesse na realização de audiência previa de conciliação, 

tendo em vista que se faz imperioso relatar, que a parte ré 

ao processo, dificilmente muda os valores adquiridos na via 

administrativa. 

Sendo assim não se vislumbra razoável a designação de 

conciliação/mediação, requerendo para tanto que seja 

designada a audiência de instrução e julgamento, com arrimo 

nos moldes do artigo 334§ 5 do Código de Processo Civil. 

DOS FATOS  

O autor na data de 28 de setembro de 2017, por volta das 

18h30, trafegava em uma motocicleta tipo Honda Biz, fazendo 

o seu percurso trabalho/casa, como o fazia diariamente. 

 

Quando trafegava na trajetória da Rua Estevão Gerson 

Carneiro da Cunha, tendo como ponto de referência o 

edifício Tierras de Espanha, no Bairro Jardim Cidade 

Universitária, nesta capital, teve a sua motocicleta, 

interceptada por outra motocicleta, e que fatalmente 
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ocorreu o grave acidente, onde vitimou gravemente MICHEL DE 

MOURA DANTAS, ora peticionante e autor da ação. (em anexo). 

 

De plano, foi acionado o SAMU, que encaminhou o paciente, 

em um estado de saúde preocupante, para o Hospital Senador 

Humberto Lucena (hospital de traumas). 

 

Já nos primeiros atendimentos, de forma nítida, foi 

possível verificar uma deformidade no joelho esquerdo bem 

como lesões no ombro esquerdo, e após exames requisitados 

pelo corpo clinico, foi verificada uma fratura óssea na 

perna esquerda, conforme se depreende dos autos. 

 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais 

como: 

 

Gravíssima fratura do platô tibial esquerdo 

Fratura da escápula esquerda 

Procedimentos cirúrgicos para implantes de placas e 

parafusos. 

 

Bem como, ainda, em decorrência do grave acidente, após os 

exames foi detectado sinais de tromboembolia aguda maciça 

bilateral. 

 

Acontece que a parte autora ao dar entrada 

administrativamente ao que a lei lhe assegura por direito, 

postulou administrativamente o recebimento do SEGURO DPVAT, 

por invalidez permanente, devido às sequelas e gravidade do 

acidente. 

 

Porem teve o seu prêmio deferido na via administrativa, 

entretanto, com valores bem abaixo do que o necessario, 

mais precisamente o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos 

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Em verdade tais valores recebidos sequer conseguem cobrir 

as despesas medicas, que conforme se extrai dos autos 

superam em muitos esses valores, pois as despesas medicas 

giraram em torno de R$ 36.488,02 (trinta e seis mil 

quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 

conforme foi anexados aos autos. 

 

O requerente além do mais teve a sua mobilidade reduzida, 

pois devido à fixação de placas e parafusos, atualmente se 

locomove com dificuldades devido ao enfraquecimento dos 

músculos e rompimentos dos tendões. 
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Destarte, o valor a ser recebido pelo requerente, tendo em 

vista, que a redução funcional do membro supramencionados 

corresponde a o valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 

segundo prontuário médico acostado em anexo. 

 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 

Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 

indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm 

motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 

asfalto. 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, 

com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados 

por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de 

morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado 

por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos 

automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro.  

 

A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 

acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda 

eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente 

sofrido pelo Sr. º MICHEL DE MOURA DANTAS, busca a tutela 

jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 

DO DIREITO 

 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 

alterada pela Lei nº 11.482/2007 em seu artigo 8º, que 

criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a Autora 

faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 

do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 

conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 

estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in 

verbis: 

 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2o 

desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por 
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invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de 

morte 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) - como reembolso 

à vítima - no caso de despesas de 

assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Apenas a título ilustrativo, cabe salientar que se 

considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 

um membro ou órgão. 

 

Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 

resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 

ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área 

afetada é dada como inviável.  

 

A invalidez é considerada permanentemente quando a 

funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente 

ou em parte. 

 

A parte autora, através de seu procurador, acosta-se de 

todos os documentos exigidos pela legislação antes 

mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 

competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 

segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização 

será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do 

segurado. 
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, têm o requerente direito à indenização, contudo, 

tal direito fora reduzido por meros cálculos defasados e 

arbitrado pela parte Requerida. 

 

Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização com os 

valores devidos. 

 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, que os valores devem corresponder a situação 

real do acidente, e no caso de disparidades de valores o 

pagamento da diferença se faz imperioso: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT. JULGAMENTO DE 

PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA 

SEGURADORA/PROMOVIDA. PREJUDICIAL 

DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. 

Verificando-se que a ação foi 

manejada dentro do prazo 

prescricional previsto no art. 177 

do CC/16 (aplicável à espécie, por 

força do art. 2.028 do CC/02), não 

há que se falar em prescrição. 

MÉRITO DO APELO. SEGURO DPVAT. 

SENTENÇA QUE DETERMINOU O PAGAMENTO 

DA DIFERENÇA ENTRE O QUE FOI PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE E O VALOR 

CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS 

MÍNIMOS POR VÍTIMA. DECISÃO QUE SE 

MOSTRA CORRETA À LUZ DO DISPOSTO NO 

ART. 3º, a, DA LEI Nº 6.194/74, COM 

REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SINISTRO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 

DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. SEGUIMENTO NEGADO AO 

RECURSO. ART. 557, CAPUT, DO 

CPC/73, APLICÁVEL À ESPÉCIE, POR 

ESTAR EM VIGOR À ÉPOCA DA 

PUBLICAÇÃO DO JULGADO. O valor da 

indenização do seguro DPVAT deve 

observar o disposto na Lei vigente 

à data do sinistro. Verificando-se 

que, no caso concreto, o evento 

danoso aconteceu quando ainda em 

vigor a redação originária do art. 
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3º, a, da Lei nº 6.194/74, a 

indenização deve corresponder ao 

montante ali estipulado (40 

salários mínimos por vítima), de 

forma que, não tendo sido essa a 

importância quitada 

administrativamente, deve a 

seguradora/promovida ser condenada 

ao pagamento da respectiva 

diferença. RECURSO ADESIVO. PLEITO 

DA AUTORA/RECORRENTE PAR 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº 00023520720138150381, - Não 

possui -, Relator DESA. MARIA DE 

FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, 

j. em 26-11-2018). 

 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização 

de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei 

nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

 

Por outra banda, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no 

órgão policial, para o devido pagamento da indenização, 

sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

 

TJ-MG - Apelação Cível AC 

10325130001424001 MG (TJ-MG) Data de 

publicação: 06/08/2014 Ementa: 

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT 

. COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 

DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Para o 

pagamento da indenização securitária 

DPVAT é necessária a comprovação do 

acidente de trânsito e do dano 

decorrente, conforme o art. 5.º, 

caput, da Lei 6.194 /74. O autor 

juntou cópia do boletim de ocorrência 

e de prontuário médico de urgência, 

pelo que é afastada a hipótese de 

impossibilidade jurídica do pedido, 

pois suficientemente instruída a 

inicial. A correção monetária incide a 

partir da data do evento danoso. Os 

juros de mora deverão incidir a partir 

da citação. 
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Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez, 

permanece com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, 

editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 

pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor 

de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, 

de sorte que é incabível a limitação da indenização com 

base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a 

seguir transcritos: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT PAGA NA 

VIA ADMINISTRATIVA. PROCEDÊNCIA NA 

ORIGEM. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA ADEQUAÇÃO DO 

GRAU DA INVALIDEZ. IRRESIGNAÇÃO 

APELATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E OS DANOS 

CAUSADOS. INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO. 

DOCUMENTOS ATESTADORES DO 

ATROPELAMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO 

REMANESCENTE A SER ADIMPLIDO PELA 

SEGURADORA. DESPROVIMENTO DO APELO. - 

Comprovada a debilidade permanente 

parcial, através de laudo realizado por 

perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 11.482/2007. - "A 

indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será 

paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez." (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012). 

- Em havendo saldo a adimplir referente 

ao seguro DPVAT após o pagamento na via 

administrativa, deve a seguradora 

promovida providenciar a sua quitação. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 

00592032220148152001, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ 

RICARDO PORTO , j. em 20-11-2018)   

 

Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 

vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de 

perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 

789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 

dignidade humana. 
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Art. 789. Nos seguros de pessoas, o 

capital segurado é livremente 

estipulado pelo proponente, que 

pode contratar mais de um seguro 

sobre o mesmo interesse, com o 

mesmo ou diversos seguradores 

 

No caso em tela, a parte autora recebeu valores que se quer 

cobririam as despesas medicas que dirá no que se refere às 

deformidades bem como a sua invalidez permanente. 

 

Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão 

deduzida, desde que realizada a devida pericia.  

 

Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial 

tanto no STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são 

transcritos a seguir: 

 

PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 

SEGURO.PRECEDENTES. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- 

Inexiste omissão ou ausência de 

fundamentação, não constando do 

acórdão embargado os defeitos 

previstos no artigo 535 do Código 

de Processo Civil, quando a decisão 

embargada tão-só mantém tese 

diferente da pretendida pela parte 

recorrente. 2.- Ao determinar que o 

pagamento do seguro DPVAT deve 

corresponder ao grau da invalidez 

permanente apurada, o Tribunal a 

quo decidiu em conformidade com o 

entendimento desta Corte sobre a 

matéria, incidindo, à espécie, o 

teor da Súmula 83 deste Superior 

Tribunal de Justiça. 3.- Agravo 

Regimental improvido 

 

Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do 

Autor, tendo em vista as sequelas existentes, sendo uma 

delas a fratura da perna esquerda, tornando-se evidente sua 

situação, pois o mesmo ficou mancando e somente se locomove 

com muita dificuldade, pois seus movimentos ficaram 

reduzidos. 
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Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor 

da indenização, estabelecidos mediante gradação de 

invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia 

inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício 

se a lei ordinária regulamentada não o fez. 

 

Atende-se, com tal entendimento, a interpretação história 

da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito 

da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim 

a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, 

adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 

 

Em relação as despesas medicas, o valor reembolsado pela 

seguradora, sequer diz respeito ao autorizado por lei.  

 

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS PESSOAIS (CORPORAIS) DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO CAUSADO POR 

VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). DANOS 

MATERIAIS. DESPESAS MÉDICAS E 

SUPLEMENTARES. ARTIGO 8º, INCISO 

III DA LEI Nº 11.482/2007. PROVA DO 

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DA 

PARTE AUTORA. COMPROVAÇÃO DOS 

GASTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

DESPROVIMENTO DO APELO. - "Nos 

termos da lei de regência, 

assegura-se à vítima de acidente de 

trânsito o reembolso, no valor de 

até R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais), pelas despesas 

médico-hospitalares, desde que 

devidamente comprovadas. A lei não 

estabelece critérios e formalidades 

para a documentação a ser 

apresentada pelo segurado com o fim 

de comprovar as despesas 

reembolsáveis, sendo suficiente o 

recibo de pagamento emitido por 

profissional qualificado, salvo se 

comprovada sua falsidade. 

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 

Nº 00556454220148152001, 3ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. 

MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , 

j. em 13-11-2018) 
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Conforme provado aos autos às despesas superaram o valor de 

R$ 36.488,02 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e 

oito reais e dois centavos), sendo que o valor pago pelo 

prêmio do seguro DPVAT foi de R$ 1.6287,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

Sendo assim o valor pago pela seguradora, nem cobre as 

despesas medicas/hospitalares, e nem as sequelas 

ocasionadas pelo grave acidente suportado pelo requerente, 

ficando os valores pagos muito distantes do que o justo. 

 

Considera-se merecido pelo Autor, diante das sequelas bem 

como das despesas medicas devidamente comprovadas, receber 

o prêmio justo e devido. 

 

DOS PEDIDOS. 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

A) Preliminarmente, que sejam concedidas os benefícios da 

Justiça Gratuita nos termos da lei.  

B) Que seja dispensada a audiência previa de conciliação 

nos termos do artigo 334§ 5º, do Código de Processo Civil. 

C) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A., por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço 

declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob 

pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo 

acompanhar o processo até a sentença final. 

 

D) A condenação da Requerida ao pagamento do valor devido 

do Seguro DPVAT ao autor da demanda, no valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme previsto 

pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 

pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a 

citação, após os descontos já dos valores percebidos. 

 

E) A condenação da Requerida em custas e honorários 

advocatícios em 30% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação. 

 

F) A produção de todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 

documental e perícia médica. 
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G) Por fim requer que todas as citações e intimações sejam 

feitas EXCLUSIVAMENTE a MICHEL DE MOURA DANTAS, OAB/PB 

21.938 sob pena de nulidade. 

 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), 

 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

João Pessoa, 29 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS 

OAB/PB 21938 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.248.608/0001-04

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R DA ASSEMBLEIA 

NÚMERO 
100 

COMPLEMENTO 
ANDAR 26 

 
CEP 
20.011-904 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 

TELEFONE 
(21) 3861-4600 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/12/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 às 17:27:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Protocolado por: MICHEL DE MOURA DANTAS 

Tribunal de Justiça da Paraíba

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
NÃºmero do
processo: 0866528-73.2018.8.15.2001

ÃrgÃ£o julgador: 9ª Vara Cível da Capital
JurisdiÃ§Ã£o: João Pessoa - Fórum Cível
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)
Assunto principal: ACIDENTE DE TRÂNSITO
Valor da causa: R$ 13.500,00
Partes: MICHEL DE MOURA DANTAS (022.632.494-00)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (09.248.608/0001-04)

AudiÃªncia

Documentos do processo Tipo Tamanho (KB)

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
03.pdf

Outros Documentos 1010,42

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO.pdf Outros Documentos 200,91
CARTAS - SEGURADORA LÍDER.pdf Outros Documentos 288,89
03 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.pdf Outros Documentos 210,31
DESPESAS MEDICAS II.pdf Outros Documentos 1055,15
PROTOCOLO DE ENTREGA DE
DOCUMENTOS.pdf

Outros Documentos 986,91

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
02.pdf

Outros Documentos 751,27

01 PETIÇÃO INICIAL.pdf Outros Documentos 324,82
PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
04.pdf

Outros Documentos 188,08

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS
01.pdf

Outros Documentos 576,39

Petição Inicial Petição Inicial 0,10
CNPJ DA SEGURADORA LIDER.pdf Outros Documentos 94,96
DESPESAS MEDICAS I.pdf Outros Documentos 1343,70
02 DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIANCIA.pdf

Outros Documentos 120,80

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL / RESPONSABILIDADE CIVIL / INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL /
ACIDENTE DE TRÂNSIT Lei 10406/02

AUTOR RÉU

MICHEL DE MOURA DANTAS (Advogado)
MICHEL DE MOURA DANTAS

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Complemento Valor

2

DistribuÃ-do em: 30/11/2018 16:26

Num. 23961508 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141408300000023211180
Número do documento: 19082915141408300000023211180



Num. 23961508 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141408300000023211180
Número do documento: 19082915141408300000023211180



 

Num. 23961509 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



Num. 23961509 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 29/08/2019 15:14:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19082915141508100000023211181
Número do documento: 19082915141508100000023211181



 

 

Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [SEGURO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 30 de agosto de 2019

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

 

PROCESSO Nº 0850643-82.2019.8.15.2001

 

 

 

      A parte autora requereu a gratuidade de justiça.

 

       Nos termos do § 2º do art. 99 do NCPC, intime a parte promovente para, no prazo de dez dias, juntar
aos autos documentos que comprovem a necessidade do benefício processual (contracheque, declaração
de imposto de renda etc.), bem como, que junte aos autos uma guia com os cálculos das custas obtida no
site do TJPB, para fim de análise comparativa da sua renda auferida com o valor das custas processuais.

     João Pessoa, 30 de agosto de 2019.

 

 

Juiz(a) de Direito 

2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL
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SEGUE ANEXO CUMPRIMENTO DE DESPACHO.

Num. 24374983 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 12/09/2019 15:53:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19091215530607900000023600733
Número do documento: 19091215530607900000023600733



 

 

     
Unidade I  - Rua Irineu Joffily, 254A- Centro - João Pessoa/PB 
Unidade II - Rua Padre Zeferino Maria, S/N - Centro - Sapé/PB 

Contato: (83)3023-0087 – mouraadvocaciapb@gmail.com 

 AO EXCELENTISSIMO JUIZO DA 2ª VARA CIVEL DA CAPITAL 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0850643-82.2019.8.15.2001 
 
 
 
MICHEL DE MOURA DANTAS, advogando em causa própria, e já bastante 
qualificado aos autos, vem a presença de vossa excelência dar 
 
 

CUMPRIMENTO AO DESPACHO 
 
 
De ID 23990354. 
 
 
E segue anexada a declaração do imposto de renda, bem como a guia das 
custas processuais. 
 
 
Diante do exposto, achando ter sido cumprida as exigências do despacho 
aguarda o deferimento da gratuidade processual. 

 
 
Nestes termos pede 

E aguarda deferimento. 

 

                           João Pessoa, 12 de setembro de 2019 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS 
OAB 21.938/PB 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.24467/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.24467/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.24467/01

Data de emissão:
29/08/2019

Data de vencimento:
31/08/2019

UFR vigente:
R$  50,48

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.213,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.213,45

866100000128   134509283187   520190831203   071924467013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.624467 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.009,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.624467 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.624467 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.009,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   134509283187   520190831203   071924467013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: MICHEL DE MOURA DANTAS

Promovente: MICHEL DE MOURA DANTAS

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

MICHEL DE MOURA DANTASPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.624467 Data Vencimento: 31/08/2019 Data Emissão: 29/08/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MICHEL DE MOURA DANTAS

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.009,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.212,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba
8ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [SEGURO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 16 de setembro de 2019

JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850643-82.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade processual requerida.

Certifique se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada.
Em caso positivo, voltem os autos conclusos.

Em caso negativo, nos processos de DPVAT em que ocorrem lesão a vítima a seguradora somente  
transige após a realização de perícia. Por tal razão, deixo de remeter, por hora, ao Centro de de
Conciliação Cível tendo em vista que tal providência neste momento processual será infrutífera.

Diante disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334
do CPC para o momento em que for possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum
mutirão realizado pelo NUPEMEC.

 

JOÃO PESSOA, 11 de outubro de 2019.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0850643-82.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
Polo  at ivo:   AUTOR: MICHEL DE MOURA DANTAS
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

Certifico e dou fé que realizei pesquisa nos sites do PJe, SISCOM e no site do Tribunal de Justiça e verifiquei que não existe ação
semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada.

JOÃO PESSOA, 14 de outubro de 2019
NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO

Num. 25271435 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO - 14/10/2019 12:51:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19101412514308900000024442666
Número do documento: 19101412514308900000024442666



 

 
Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível da Capital 

Comarca de JOÃO PESSOA

Processo nº 0850643-82.2019.8.15.2001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)

R SENADOR DANTAS, N 74, 14 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

   

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 2ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Processo nº 0850643-82.2019.8.15.2001

AUTOR: MICHEL DE MOURA DANTAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CARTA DE CITAÇÃO

                        De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima identificada,  CITO a parte

promovida,  Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., Endereço: R SENADOR DANTAS, N 74, 14 andar, CENTRO, RIO DE

JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

revelia.
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   Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).ADVERTÊNCIA:

DESPACHO: "Diante disso, determino que a parte promovida seja de logo citada, protraindo-se a aplicação do art. 334 do CPC para o momento em que for

 "possível a realização de perícia na vítima ou em que haja algum mutirão realizado pelo NUPEMEC.

JOÃO PESSOA-PB, 14 de outubro de 2019.

NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO 

Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 19082915135639800000023210756

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 19082915135639800000023210756

01 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos 19082915135911700000023210759

02 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIANCIA Outros Documentos 19082915140167800000023210761

03 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Outros Documentos 19082915140273900000023210763

CARTAS - SEGURADORA LÍDER Outros Documentos 19082915140343300000023210764

CNPJ DA SEGURADORA LIDER Outros Documentos 19082915140423500000023210767

DESPESAS MEDICAS I Outros Documentos 19082915140491400000023210768

DESPESAS MEDICAS II Outros Documentos 19082915140829500000023210773

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos 19082915140934600000023211175

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 01 Outros Documentos 19082915141001800000023211176

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 02 Outros Documentos 19082915141072700000023211177

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 03 Outros Documentos 19082915141198500000023211178

PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 04 Outros Documentos 19082915141301500000023211179

PROTOCOLO DE DIST. PROCESSO Outros Documentos 19082915141408300000023211180

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS Outros Documentos 19082915141508100000023211181

Certidão Certidão 19083007335410500000023226656

Documento de Comprovação Documento de Comprovação 19091215530607900000023600733

CUMPRIMENTO DE DESPACHO Documento de Comprovação 19091215530909200000023600738

DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA Documento de Comprovação 19091215531313900000023600740

BOLETO CUSTAS PROCESSUAL Documento de Comprovação 19091215531899600000023600741

Certidão Certidão 19091615595288000000023683568

Despacho Despacho 19101409030755200000024397837

Certidão Certidão 19101412514308900000024442666
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EM ANEXO
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2665504- C3/ 2019-06252/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08506438220198152001 

  

  

 

 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MICHEL DE MOURA DANTAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 28/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 09/10/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

LITISPENDÊNCIA: 

 

Processo Paradigma: 

0866528-73.2018.8.15.2001 
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA EXISTÊNCIA DE DEMANDA IDÊNTICA 

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDENCIA 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes, 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0866528-73.2018.8.15.2001, e tramita perante o 

Juízo da 9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL, conforme comprovam as cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer o acolhimento desta preliminar, a fim de se julgar EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do art. 485, V, do CPC. Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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inclusive custas processuais, honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé 

conforme disposto no artigo 80 e 81 da Lei Processual Civil. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 

desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 

realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional3. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e 

acolhidos como verdadeiros pelo Nobre Magistrado, haja vista que não há notas fiscais nos autos 

comprovando tais gastos mencionados, mas apenas documentos informativos dos possíveis valores alegados.  

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos4, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

                                                           
3
“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

4
“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 
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Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

  

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 

pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

  

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

                                                                                                                                                                                                         
para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 

complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 

fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda6. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

 

 

                                                           
5
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

6
“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 

Num. 26290302 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816353421200000025396440
Número do documento: 19111816353421200000025396440



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 28/09/2017, houve pagamento administrativo 

no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos) de acordo com a lesão 

apresentada pela vítima. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 7. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima8. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 

                                                           
7
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

8
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

                                                           
9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SUELIO 

MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 8 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477/PB, com escritório na Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ 

– CEP: 20010-020 www.joaobarbosaadvass.com.br, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MICHEL DE MOURA 

DANTAS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 

08506438220198152001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO 
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PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa do advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, com escritório 

na AV. JOAO MACHADO 553, SALA 111 - 1° ANDAR - EDF. PLAZA CENTER, CENTRO - JOAO PESSOA - PB, CEP: 

58013-520, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move MICHEL DE MOURA DANTAS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08506438220198152001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 2019. 

  

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA - OAB/PB 4246-A 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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14/11/2019

Número: 0866528-73.2018.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Órgão julgador: 9ª Vara Cível da Capital

Última distribuição : 30/11/2018

Valor da causa: R$ 13.500,00

Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MICHEL DE MOURA DANTAS (AUTOR) MICHEL DE MOURA DANTAS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18095
742

30/11/2018 16:26 Petição Inicial Petição Inicial

18095
770

30/11/2018 16:26 01 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

18095
773

30/11/2018 16:26 02 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIANCIA Outros Documentos

18095
783

30/11/2018 16:26 03 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Outros Documentos

18095
787

30/11/2018 16:26 CARTAS - SEGURADORA LÍDER Outros Documentos

18095
792

30/11/2018 16:26 CNPJ DA SEGURADORA LIDER Outros Documentos

18095
801

30/11/2018 16:26 DESPESAS MEDICAS II Outros Documentos

18095
805

30/11/2018 16:26 PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Outros Documentos

18095
808

30/11/2018 16:26 PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 01 Outros Documentos

18095
812

30/11/2018 16:26 PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 02 Outros Documentos

18095
819

30/11/2018 16:26 PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 03 Outros Documentos

18095
820

30/11/2018 16:26 PROT. DE ENTREGA DE DOCUMENTOS 04 Outros Documentos

18095
827

30/11/2018 16:26 PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS Outros Documentos

18095
870

30/11/2018 16:26 DESPESAS MEDICAS I Outros Documentos

18298
415

11/12/2018 17:55 Despacho Despacho
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Unidade I  - Rua Irineu Joffily, 254A- Centro - João Pessoa/PB 

Unidade II - Rua Padre Zeferino Maria, S/N - Centro - Sapé/PB 

Contato: (83)3023-0087 – mouraadvocaciapb@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (ª) SENHOR (ª) DOUTOR (ª) JUIZ (ª) DE 
DIREITO DA ___ VARA CIVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/ PB. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MICHEL DE MOURA DANTAS, brasileiro, solteiro, advogado 
OAB/PB Nº 21938, portador da identidade Nº 1.874.068 
SSP/PB, CPF Nº 022.632.494-00, telefone para contato (083) 
98873-4828, endereço eletrônico: michel.mouraadv@gmail.com, 
com escritório na Rua Irineu Joffily, 254, Centro, CEP 
58011-110, vem, respeitosamente, na presença de Vossa 
Excelência, informa que se encontra ADVOGANDO em causa 
própria a competente. 
 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 
POR INVALIDEZ PERMANENTE – DPVAT 

 
 
Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, com 
inscrição no CNPJ Nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua 
Senador Dantas, Nº 74, 5, 6, 9,14 e 14º andar, CEP 20.031-
205, Bairro do Centro, Rio de Janeiro- RJ, com endereço 
eletrônico: citação.intimacao@seguradoralider.com.br, TEL 
(21) 3861-4600     responsável pelo pagamento seguro de 
danos pessoais causados por veículo de via terrestre, 
localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, Centro, 
Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a 
seguir aduzidos: 
 
 
PRELIMINARMENTE 
 
 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 
 
O Requerente não possui condições de arcar com as custas do 
processo sem prejuízo de seu próprio sustento, tal como de 
sua família, fazendo jus aos benefícios da justiça 
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gratuita, com base nos Art. 98 e seguintes. Do NCPC (Lei Nº 
13. 105 de março de 2015) que veio a revogar a Lei 
1.060/50. 
 
Como o Requerente não aufere renda suficiente para suportar 
as custas processuais, resta claramente comprovado a 
impossibilidade de arcar com as possíveis despesas 
processuais. 
Cita-se, portanto o principal artigo da Lei Nº 13.105 de 
março de 2015 (Novo Código de Processo Civil) que demonstra 
de que a Requerente faz jus a Assistência Judiciária 
Gratuita: 
 

Art. 98 do NCPC. A pessoa natural ou 
jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para 
pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade 
da justiça, na forma da lei. 

 
DA NÃO AUDIENCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 
 
Nos termos do artigo 319, inciso VII, DO ATUAL Código de 
Processo Civil, o autor PODERA optar pela audiência de 
conciliação, entretanto na presente demanda, afirmo não ter 
interesse na realização de audiência previa de conciliação, 
tendo em vista que se faz imperioso relatar, que a parte ré 
ao processo, dificilmente muda os valores adquiridos na via 
administrativa. 

Sendo assim não se vislumbra razoável a designação de 
conciliação/mediação, requerendo para tanto que seja 
designada a audiência de instrução e julgamento, com arrimo 
nos moldes do artigo 334§ 5 do Código de Processo Civil. 

DOS FATOS  

O autor na data de 28 de setembro de 2017, por volta das 
18h30, trafegava em uma motocicleta tipo Honda Biz, fazendo 
o seu percurso trabalho/casa, como o fazia diariamente. 
 
Quando trafegava na trajetória da Rua Estevão Gerson 
Carneiro da Cunha, tendo como ponto de referência o 
edifício Tierras de Espanha, no Bairro Jardim Cidade 
Universitária, nesta capital, teve a sua motocicleta, 
interceptada por outra motocicleta, e que fatalmente 
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ocorreu o grave acidente, onde vitimou gravemente MICHEL DE 
MOURA DANTAS, ora peticionante e autor da ação. (em anexo). 
 
De plano, foi acionado o SAMU, que encaminhou o paciente, 
em um estado de saúde preocupante, para o Hospital Senador 
Humberto Lucena (hospital de traumas). 
 
Já nos primeiros atendimentos, de forma nítida, foi 
possível verificar uma deformidade no joelho esquerdo bem 
como lesões no ombro esquerdo, e após exames requisitados 
pelo corpo clinico, foi verificada uma fratura óssea na 
perna esquerda, conforme se depreende dos autos. 
 
Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais 
como: 
 
Gravíssima fratura do platô tibial esquerdo 
Fratura da escápula esquerda 
Procedimentos cirúrgicos para implantes de placas e 
parafusos. 
 
Bem como, ainda, em decorrência do grave acidente, após os 
exames foi detectado sinais de tromboembolia aguda maciça 
bilateral. 
 
Acontece que a parte autora ao dar entrada 
administrativamente ao que a lei lhe assegura por direito, 
postulou administrativamente o recebimento do SEGURO DPVAT, 
por invalidez permanente, devido às sequelas e gravidade do 
acidente. 
 
Porem teve o seu prêmio deferido na via administrativa, 
entretanto, com valores bem abaixo do que o necessario, 
mais precisamente o valor de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Em verdade tais valores recebidos sequer conseguem cobrir 
as despesas medicas, que conforme se extrai dos autos 
superam em muitos esses valores, pois as despesas medicas 
giraram em torno de R$ 36.488,02 (trinta e seis mil 
quatrocentos e oitenta e oito reais e dois centavos), 
conforme foi anexados aos autos. 
 
O requerente além do mais teve a sua mobilidade reduzida, 
pois devido à fixação de placas e parafusos, atualmente se 
locomove com dificuldades devido ao enfraquecimento dos 
músculos e rompimentos dos tendões. 
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Destarte, o valor a ser recebido pelo requerente, tendo em 
vista, que a redução funcional do membro supramencionados 
corresponde a o valor do teto correspondente a R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, 
segundo prontuário médico acostado em anexo. 
 
O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos 
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que 
indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm 
motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por 
asfalto. 
 
O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, 
com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados 
por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de 
morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 
 
As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado 
por lei, em 1974. Essa lei determina que todos os veículos 
automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro.  
 
A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de 
acidentes com veículos o recebimento de indenizações, ainda 
eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 
responsabilidade. 
 
Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente 
sofrido pelo Sr. º MICHEL DE MOURA DANTAS, busca a tutela 
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito. 
DO DIREITO 
 
Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, 
alterada pela Lei nº 11.482/2007 em seu artigo 8º, que 
criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a Autora 
faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes 
do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, 
conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor 
estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in 
verbis: 
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos 
pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por 
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invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, 
nos valores e conforme as regras 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de 
morte 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de 
assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 
Apenas a título ilustrativo, cabe salientar que se 
considera invalidez a perda ou redução da funcionalidade de 
um membro ou órgão. 
 
Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando 
resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, 
ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área 
afetada é dada como inviável.  
 
A invalidez é considerada permanentemente quando a 
funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente 
ou em parte. 
 
A parte autora, através de seu procurador, acosta-se de 
todos os documentos exigidos pela legislação antes 
mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que 
acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 
competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme 
segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do 
segurado. 
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Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 
pretensão, têm o requerente direito à indenização, contudo, 
tal direito fora reduzido por meros cálculos defasados e 
arbitrado pela parte Requerida. 
 
Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 
Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização com os 
valores devidos. 
 
Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 
pacificada, que os valores devem corresponder a situação 
real do acidente, e no caso de disparidades de valores o 
pagamento da diferença se faz imperioso: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT. JULGAMENTO DE 
PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA 
SEGURADORA/PROMOVIDA. PREJUDICIAL 
DE PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO. 
Verificando-se que a ação foi 
manejada dentro do prazo 
prescricional previsto no art. 177 
do CC/16 (aplicável à espécie, por 
força do art. 2.028 do CC/02), não 
há que se falar em prescrição. 
MÉRITO DO APELO. SEGURO DPVAT. 
SENTENÇA QUE DETERMINOU O PAGAMENTO 
DA DIFERENÇA ENTRE O QUE FOI PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE E O VALOR 
CORRESPONDENTE A 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS POR VÍTIMA. DECISÃO QUE SE 
MOSTRA CORRETA À LUZ DO DISPOSTO NO 
ART. 3º, a, DA LEI Nº 6.194/74, COM 
REDAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 
SINISTRO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE 
DESTA CORTE E DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES. SEGUIMENTO NEGADO AO 
RECURSO. ART. 557, CAPUT, DO 
CPC/73, APLICÁVEL À ESPÉCIE, POR 
ESTAR EM VIGOR À ÉPOCA DA 
PUBLICAÇÃO DO JULGADO. O valor da 
indenização do seguro DPVAT deve 
observar o disposto na Lei vigente 
à data do sinistro. Verificando-se 
que, no caso concreto, o evento 
danoso aconteceu quando ainda em 
vigor a redação originária do art. 
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3º, a, da Lei nº 6.194/74, a 
indenização deve corresponder ao 
montante ali estipulado (40 
salários mínimos por vítima), de 
forma que, não tendo sido essa a 
importância quitada 
administrativamente, deve a 
seguradora/promovida ser condenada 
ao pagamento da respectiva 
diferença. RECURSO ADESIVO. PLEITO 
DA AUTORA/RECORRENTE PAR 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00023520720138150381, - Não 
possui -, Relator DESA. MARIA DE 
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI, 
j. em 26-11-2018). 

 
Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização 
de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei 
nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 
 
Por outra banda, conclui-se que é suficiente, portanto, a 
apresentação do laudo médico e o registro da ocorrência no 
órgão policial, para o devido pagamento da indenização, 
sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 
supracitados. 
 

TJ-MG - Apelação Cível AC 
10325130001424001 MG (TJ-MG) Data de 
publicação: 06/08/2014 Ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT 
. COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Para o 
pagamento da indenização securitária 
DPVAT é necessária a comprovação do 
acidente de trânsito e do dano 
decorrente, conforme o art. 5.º, 
caput, da Lei 6.194 /74. O autor 
juntou cópia do boletim de ocorrência 
e de prontuário médico de urgência, 
pelo que é afastada a hipótese de 
impossibilidade jurídica do pedido, 
pois suficientemente instruída a 
inicial. A correção monetária incide a 
partir da data do evento danoso. Os 
juros de mora deverão incidir a partir 
da citação. 
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Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez, 
permanece com base na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, 
editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, 
pois em se tratando de norma regulamentar não pode dispor 
de modo diverso da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, 
de sorte que é incabível a limitação da indenização com 
base na resolução precitada. Nesse sentido são os arestos a 
seguir transcritos: 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO 
DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT PAGA NA 
VIA ADMINISTRATIVA. PROCEDÊNCIA NA 
ORIGEM. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
UTILIZAÇÃO DA TABELA PARA ADEQUAÇÃO DO 
GRAU DA INVALIDEZ. IRRESIGNAÇÃO 
APELATÓRIA. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
NEXO CAUSAL ENTRE O SINISTRO E OS DANOS 
CAUSADOS. INSUBSISTÊNCIA DO ARGUMENTO. 
DOCUMENTOS ATESTADORES DO 
ATROPELAMENTO. EXISTÊNCIA DE SALDO 
REMANESCENTE A SER ADIMPLIDO PELA 
SEGURADORA. DESPROVIMENTO DO APELO. - 
Comprovada a debilidade permanente 
parcial, através de laudo realizado por 
perito oficial, devida é a indenização 
fixada na Lei n. 11.482/2007. - "A 
indenização do seguro DPVAT, em caso de 
invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez." (Súmula 474, SEGUNDA SEÇÃO, 
julgado em 13/06/2012, DJe 19/06/2012). 
- Em havendo saldo a adimplir referente 
ao seguro DPVAT após o pagamento na via 
administrativa, deve a seguradora 
promovida providenciar a sua quitação. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00592032220148152001, 1ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ 
RICARDO PORTO , j. em 20-11-2018)   

 
Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 
investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a 
vida ou a redução da capacidade produtiva não é passível de 
perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 
789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 
dignidade humana. 
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Art. 789. Nos seguros de pessoas, o 
capital segurado é livremente 
estipulado pelo proponente, que 
pode contratar mais de um seguro 
sobre o mesmo interesse, com o 
mesmo ou diversos seguradores 

 
No caso em tela, a parte autora recebeu valores que se quer 
cobririam as despesas medicas que dirá no que se refere às 
deformidades bem como a sua invalidez permanente. 
 
Portanto é jurídica e perfeitamente possível a pretensão 
deduzida, desde que realizada a devida pericia.  
 
Nesse sentido, é assentado o entendimento jurisprudencial 
tanto no STJ quanto nesta Corte, cujos julgados são 
transcritos a seguir: 
 

PAGAMENTO PROPORCIONAL DO 
SEGURO.PRECEDENTES. DECISÃO 
AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 1.- 
Inexiste omissão ou ausência de 
fundamentação, não constando do 
acórdão embargado os defeitos 
previstos no artigo 535 do Código 
de Processo Civil, quando a decisão 
embargada tão-só mantém tese 
diferente da pretendida pela parte 
recorrente. 2.- Ao determinar que o 
pagamento do seguro DPVAT deve 
corresponder ao grau da invalidez 
permanente apurada, o Tribunal a 
quo decidiu em conformidade com o 
entendimento desta Corte sobre a 
matéria, incidindo, à espécie, o 
teor da Súmula 83 deste Superior 
Tribunal de Justiça. 3.- Agravo 
Regimental improvido 

 
Destaca-se então o grau de reduções das funcionalidades do 
Autor, tendo em vista as sequelas existentes, sendo uma 
delas a fratura da perna esquerda, tornando-se evidente sua 
situação, pois o mesmo ficou mancando e somente se locomove 
com muita dificuldade, pois seus movimentos ficaram 
reduzidos. 
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Destarte, não há falar em aplicação de limitadores no valor 
da indenização, estabelecidos mediante gradação de 
invalidade permanente, arbitrados em normas de hierarquia 
inferior, pois não é dado à Resolução restringir benefício 
se a lei ordinária regulamentada não o fez. 
 
Atende-se, com tal entendimento, a interpretação história 
da norma legal, valorando o verdadeiro e original espírito 
da lei, segundo almejado na “mens legislatoris”, bem assim 

a hermenêutica sistemática do dispositivo legal em análise, 
adequando-o aos princípios da Constituição Federal. 
 
Em relação as despesas medicas, o valor reembolsado pela 
seguradora, sequer diz respeito ao autorizado por lei.  
 

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS PESSOAIS (CORPORAIS) DO 
SEGURO OBRIGATÓRIO CAUSADO POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (DPVAT). DANOS 
MATERIAIS. DESPESAS MÉDICAS E 
SUPLEMENTARES. ARTIGO 8º, INCISO 
III DA LEI Nº 11.482/2007. PROVA DO 
FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO DA 
PARTE AUTORA. COMPROVAÇÃO DOS 
GASTOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. - "Nos 
termos da lei de regência, 
assegura-se à vítima de acidente de 
trânsito o reembolso, no valor de 
até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), pelas despesas 
médico-hospitalares, desde que 
devidamente comprovadas. A lei não 
estabelece critérios e formalidades 
para a documentação a ser 
apresentada pelo segurado com o fim 
de comprovar as despesas 
reembolsáveis, sendo suficiente o 
recibo de pagamento emitido por 
profissional qualificado, salvo se 
comprovada sua falsidade. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo 
Nº 00556454220148152001, 3ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES. 
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE , 
j. em 13-11-2018) 
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Conforme provado aos autos às despesas superaram o valor de 
R$ 36.488,02 (trinta e seis mil quatrocentos e oitenta e 
oito reais e dois centavos), sendo que o valor pago pelo 
prêmio do seguro DPVAT foi de R$ 1.6287,50 (um mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Sendo assim o valor pago pela seguradora, nem cobre as 
despesas medicas/hospitalares, e nem as sequelas 
ocasionadas pelo grave acidente suportado pelo requerente, 
ficando os valores pagos muito distantes do que o justo. 
 
Considera-se merecido pelo Autor, diante das sequelas bem 
como das despesas medicas devidamente comprovadas, receber 
o prêmio justo e devido. 
 
DOS PEDIDOS. 
 
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 
 
A) Preliminarmente, que sejam concedidas os benefícios da 
Justiça Gratuita nos termos da lei.  

B) Que seja dispensada a audiência previa de conciliação 
nos termos do artigo 334§ 5º, do Código de Processo Civil. 

C) A citação da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A., por Carta com Aviso de Recebimento, no endereço 
declinado no preâmbulo, para contestar a presente ação, sob 
pena de revelia quanto aos fatos alegados, devendo 
acompanhar o processo até a sentença final. 
 
D) A condenação da Requerida ao pagamento do valor devido 
do Seguro DPVAT ao autor da demanda, no valor de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme previsto 
pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do 
pagamento administrativo e juros de 1% ao mês desde a 
citação, após os descontos já dos valores percebidos. 
 
E) A condenação da Requerida em custas e honorários 
advocatícios em 30% (vinte por cento) sobre o valor da 
condenação. 
 
F) A produção de todos os meios de prova em direito 
admitidas, especialmente, a prova testemunhal, prova 
documental e perícia médica. 
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G) Por fim requer que todas as citações e intimações sejam 
feitas EXCLUSIVAMENTE a MICHEL DE MOURA DANTAS, OAB/PB 
21.938 sob pena de nulidade. 
 
 
Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), 
 
 
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

João Pessoa, 30 de Novembro de 2018. 
 
 
 
 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS 
OAB/PB 21938 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

09.248.608/0001-04
 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

10/12/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
PORTE 

DEMAIS 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida 
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 
 

LOGRADOURO 

R DA ASSEMBLEIA 
NÚMERO 

100 
COMPLEMENTO 

ANDAR 26 
 

CEP 

20.011-904 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

RIO DE JANEIRO 
UF 

RJ 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

PRESIDENCIA@SEGURADORALIDER.COM.BR 
TELEFONE 

(21) 3861-4600 
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Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095819 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016222585200000017610694

Número do documento: 18113016222585200000017610694

Num. 26290334 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095820 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016223325200000017610695

Número do documento: 18113016223325200000017610695

Num. 26290334 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095820 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016223325200000017610695

Número do documento: 18113016223325200000017610695

Num. 26290334 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095820 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016223325200000017610695

Número do documento: 18113016223325200000017610695

Num. 26290334 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095820 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016223325200000017610695

Número do documento: 18113016223325200000017610695

Num. 26290334 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095827 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016224437100000017610702

Número do documento: 18113016224437100000017610702

Num. 26290334 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095870 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016235942700000017610744

Número do documento: 18113016235942700000017610744

Num. 26290334 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095870 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016235942700000017610744

Número do documento: 18113016235942700000017610744

Num. 26290334 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095870 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016235942700000017610744

Número do documento: 18113016235942700000017610744

Num. 26290334 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095870 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016235942700000017610744

Número do documento: 18113016235942700000017610744

Num. 26290334 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Num. 18095870 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MICHEL DE MOURA DANTAS - 30/11/2018 16:25:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18113016235942700000017610744

Número do documento: 18113016235942700000017610744

Num. 26290334 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0866528-73.2018.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

De modo a adequar o rito processual às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a
análise da conveniência da audiência de conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado
35 da ENFAM e calcado no direito fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos
meios que garantam sua celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF).

Cite-se e intime-se a parte ré para cumprimento da presente decisão, bem como para

contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação
implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente
citação é acompanhada de senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e
dos documentos. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e
6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias
úteis apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer produzir
outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se manifestar em
réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte
autora apresentar resposta à reconvenção).

Defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Publique-se. Intime-se.

Juiz(a) de Direito

Num. 18298415 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA - 11/12/2018 17:54:38

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121117543740900000017805825

Número do documento: 18121117543740900000017805825

Num. 26290334 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354072200000025396472
Número do documento: 19111816354072200000025396472



 

Num. 26290337 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354148400000025396575
Número do documento: 19111816354148400000025396575



Num. 26290337 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354148400000025396575
Número do documento: 19111816354148400000025396575



Num. 26290337 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354148400000025396575
Número do documento: 19111816354148400000025396575



Num. 26290337 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 18/11/2019 16:35:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111816354148400000025396575
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

20 de novembro de 2019

NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [SEGURO] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADO DO AUTOR

                         De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, fica a parte
autora, através do seu ilustre advogado, devidamente INTIMADO para, no prazo de 15 dias, impugnar a
contestação. 

João Pessoa-PB, em 20 de novembro de 2019

NAIARA CAROLINE DE NEGREIROS FRACARO

Analista/Técnico Judiciário
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DOCUMENTAÇÃO EM ANEXO

Num. 27720978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715262847500000026745079
Número do documento: 20012715262847500000026745079



 

Num. 27720984 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



Num. 27720984 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 27/01/2020 15:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012715263135700000026745085
Número do documento: 20012715263135700000026745085



 

Rua São José, 90 Grupos 810/812, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477-OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

  

Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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CERTIDÃO

Certifico que, conforme extrato do expediente abaixo, o prazodecorreu  legal do expediente ID 26371256 sem
manifestação da parte autora.

(3710688) Intimação 
MICHEL DE MOURA DANTAS Destinatário 

20/11/2019 13:45:57O sistema registrou ciência em 02/12/2019 23:59:59 Expedição eletrônica 
15 dias Prazo 

22/01/2020 23:59:59 Data limite para manifestação 
SIMFechado? 

JOÃO PESSOA

25 de março de 2020

INALDO JOSE PAIVA NETO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850643-82.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se as partes, através dos seus ilustres advogados para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem
de forma clara e objetiva, provas que pretendem produzir, requerendo o que entender de direito.

 

P.I.

 

JOÃO PESSOA, 25 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2665504- C3/ 2019-06252/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08506438220198152001

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHEL DE MOURA DANTAS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 1 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte autora quanto ao despacho id nº
29395191, conforme movimentação processual abaixo. Certifico, outrossim, que passo a fazer 

 dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca daCONCLUSÃO
Capital.

Dou fé.

 

Despacho (4309527)

MICHEL DE MOURA DANTAS
Expedição eletrônica (26/03/2020 07:46:21)
O sistema registrou ciência em 04/05/2020 23:59:59
Prazo: 5 dias

 

 

  João Pessoa-PB, em 17 de julho de 2020

SÉRGIO RICARDO COELHO MILANÊS

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850643-82.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

JOÃO PESSOA, 17 de julho de 2020.

 

Juiz(a) de Direito

Defiro o pedido de realização de perícia (id. 29654062) 
 
Tendo em vista o pedido de produção de prova pericial, nomeio a Dra. Dra. Rosana Bezerra Duarte de

Paiva, Rua Sílvio Almeida, nº 725 – Expedicionários, nesta Capital. 
 
Intime-se a Seguradora Líder para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento dos honorários

periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), em conformidade com o Convênio nº 15/2014 firmado entre o TJPB e a
Seguradora Líder. 

 
Ainda, em cumprimento ao disposto no art. 465 do CPC, intimem-se as partes para no prazo de quinze

dias: 
 
I – Arguir o impedimento ou a suspeição da perita, se for o caso; 
II – Indicar assistente técnico; 
III – Apresentar quesitos. 
 
Não havendo arguição de impedimento ou de suspeição e apresentados os quesitos, intime-se a perita

para indicar uma data, hora e local para dar realização da perícia. 
 
Cumpra-se. 
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EM ANEXO
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2665504- C3/ 2019-06252/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08506438220198152001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHEL DE MOURA DANTAS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 21 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 28/07/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

2300130019691

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08506438220198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

27/07/2020
DATA DA GUIA

2665504
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  2 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MICHEL DE MOURA DANTAS Fisica 02263249400
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

ACFE2C19DFCEC8CE
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2665504- C3/ 2019-06252/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08506438220198152001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MICHEL DE MOURA DANTAS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 30 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

2ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0850643-82.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: MICHEL DE MOURA DANTAS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

2ª Vara Cível da Capital-Pb, 2 de novembro de 2020.

 

 

 INALDO JOSE PAIVA NETO

Técnico Judiciário
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

JOÃO PESSOA 

   

                          ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os 
encargos para realizar perícias médicas referentes aos 
Processos DPVAT listados abaixo:  
 
0821829-26.2020.8.15.2001 ISRAEL DA SILVA BISPO  
0872362-23.2019.8.15.2001 IVANIA MARIA QUEIROZ DA SILVA TOMAZ 
0807166-72.2018.8.15.2001 JOSE NILSON RIBEIRO DA SILVA  
0842558-10.2019.8.15.2001 JOSE ROBERTO DOS SANTOS SILVA  
0803096-12.2020.8.15.2001 JOSELITO BARBOSA DOS SANTOS JUNIO 
0850643-82.2019.8.15.2001 MICHEL DE MOURA DANTAS 
 0807384-03.2020.8.15.2001 RICARDO EMANUEL VILLAR DE SOUZA  
0800011-18.2020.8.15.2001 TAWAN DA SILVA BEZERRA 

             

               Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento 
pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do 
atendimento médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  17/12/2020 
BLOCO 03 
As  :  16:00 h  (ordem de chegada) 
Rua : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 

João Pessoa (PB), 02 de Novembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADO DAS PARTES

                         De ordem do MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital, ficam as partes, através
dos seus ilustres advogados, devidamente INTIMADAS para comparecer a pericia designada nos autos, data e local
abaixo indicados. 

João Pessoa-PB, em 2 de novembro de 2020

INALDO JOSE PAIVA NETO

Analista/Técnico Judiciário

Num. 36154739 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: INALDO JOSE PAIVA NETO - 02/11/2020 19:45:20
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110219451821900000034522921
Número do documento: 20110219451821900000034522921



 

DESISTÊNCIA NA PRESENTE AÇÃO
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Parque Sólon de Lucena, 685, 1º andar - Centro - João Pessoa/PB 

Contato: (83)3023-0087 – mouraadvocaciapb@gmail.com 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA/PB 

 

Processo: 0850643-82.2019.815.2001 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS, já devidamente qualificada aos 

autos processuais, por intermédio de seu advogado 

habilitado, vem perante a vossa excelência, se pronunciar 

ao processo e, já qualificado na presente ação  que move em 

face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A., vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

informar  

 

A SUA DESISTÊNCIA NA PRESENTE AÇÃO 
 

Após uma análise minuciosa, constamos que por um erro 

operacional, houve a distribuição de processo idêntico a 

este em tela, protocolado no dia 30 de novembro de 2018, 

conforme informações abaixo, 

 

9ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 

 

PROCESSO Nº 0866528-73.2018.815.2001 

AUTOR: MICHEL DE MOURA DANTAS 

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

 

Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência 

homologar a presente desistência por sentença e extinguir o 

processo com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

 

João Pessoa, 03 de novembro de 2020. 

 

 

 

MICHEL DE MOURA DANTAS 

OAB/PB 21.938 
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

0850643-82.2019.8.15.2001  [Seguro] 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

CERTIDÃO

 

Certifico que passo a fazer  dos presentes autos ao MM Juiz de Direito da 2ªCONCLUSÃO
Vara Cível da Comarca da Capital.

Dou fé.

 

 

  João Pessoa-PB, em 25 de novembro de 2020

JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE MELO

Analista/Técnico Judiciário
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0850643-82.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do artigo 485, §4º do CPC, intime-se a parte promovida para se pronunciar acerca da petição do autor requerendo a
extinção da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

 

JOÃO PESSOA, 29 de novembro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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